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[bookmark: _Hlk95398015][bookmark: _Hlk83729019]Projeto de Lei nº 1.929/2024, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre a cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas de pavimentação que enumera. 

PARECER

O referido projeto de lei que trata de cobrança de contribuição de melhoria é viável, pois a cobrança se dará em razão da realização de obra pública, que promoverá valorização dos imóveis que possuam frente nas vias indicadas e dispõe que a cobrança da contribuição de melhoria e terá como parâmetro para cobrança a valorização do imóvel limitada ao teto máximo que é o custo da obra, observado o percentual máximo de 50% (cinquenta por cento).

Assim o presente Projeto de Lei está apto quanto aos aspectos orçamentários e financeiros.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 20 de fevereiro de 2024.
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